
 
 

  
 
 

Ofício Circular Nº. 05/2011 – CTC 

                                          

                                                                                 Florianópolis, 27 de maio de 2011.                               

De:  Direção do CTC 

Para: Membros do Conselho da Unidade CTC 

          

  O Diretor do Centro Tecnológico convoca V.Sª. para Reunião Ordinária do 

Conselho da Unidade a ocorrer dia 01/06/2011, quarta-feira, às 14:00 h no Auditório do 

prédio Prof. Gaspar Erich Stemmer, para apreciar a seguinte ordem do dia: 

 
ITENS DE PAUTA 
 
ITEM 01: Apreciação da Ata nº. 03/2011 da Reunião Ordinária do dia 04/05/2011 e 
Ata nº. 04/2011 da Reunião Extraordinária do dia 20/05/2011. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 02: Apreciação da Ata nº. 1/2011 da Reunião da Câmara Administrativa do dia 
27/05/2011. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 03: Homologação de alteração de banca do concurso na área de Estruturas e 
Engenharia Civil. 
Requerente: Departamento de Engenharia Civil. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 04: Processo nº. 23080.009783/2010-20 
Assunto: Homologação do resultado do concurso na área de Hardware. 
Requerente: Departamento de Informática e Estatística 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 05: Processo nº. 23080.01537/2011-00 
Requerente: Acad. Alessandro Della Giustina 
 Assunto: Interpõe recurso contra o Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia 
Civil que indeferiu seu pedido de quebra de pré-requisito da disciplina ECV 5333. 
Relator: Vitório Bruno Mazzola 
OBSERVAÇÕES:   
 
 
 
 



 
ITEM 06: Processo nº. 23080.004948/2011-58 
Requerente: Profª. Liseane P. T. da Luz Fontes/ECV 
Assunto: Solicita alteração de regime de trabalho de 20 para 40 h/DE. 
Relator: Prof. Denizar Cruz Martins 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
ITEM 07: Processo nº. 23080.013234/2011-31 
Requerente: Prof. Samir N Y Gerges 
Assunto: Encaminha para apreciação proposta de curso de Especialização em Acústica 
Aplicada e Controle de Ruídos. 
Relator: Prof. Flávio Rubens Lapolli 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
Assuntos Gerais:  
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Avocando o Art. 4º do regimento Geral da UFSC, lembro que o comparecimento às reuniões 
dos órgãos colegiados tem prevalência sobre “quaisquer” outras atividades. 
 


